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3) Processo nº 3540243/2016 – EIV Loteamento Família Bauer; 4) Processo 1230490/2017 – EIV 

7) Encerramento. 1) Abertura da Reunião: O Conselheiro Ciro deu boas vindas a todos e passou 

pauta. 2) Aprovação da Pauta e Ata da 6ª Reunião Ordinária do Conselho do Iplan: A pauta e 
a ata foram aprovadas pelos Conselheiros presentes. 3) Processo nº 3540243/2016 – EIV 
Condomínio Residencial Família Bauer/Loteamento Maria Emilia: O servidor John explicou 
que o empreendimento, representado pela Cope Construções e Empreendimentos Ltda, está 

lotes residenciais e 5 comerciais. O servidor ainda informou que o valor estimado do 
empreendimento é de R$ 17.638.507,00 e que a gleba se encontra parcialmente em ZR-4 e parte 
em uma ZR-2. Ainda informou aos demais Conselheiros que, conforme o Art. 36 da Lei Municipal 
nº 10.408/2015, os condomínios horizontais serão permitidos somente nas ZR-1, ZR-2 e ZR-3 e 

Urbanismo, que permitiu a implantação do condomínio em ZR-4. E essa questão não foi abordada 

empreendedor pela Prefeitura nas diretrizes. A Conselheira ainda citou que o empreendimento não 

área institucional, pois antecederam o Parecer da PGM. John citou que, com relação aos 
equipamentos urbanos e comunitários, o empreendedor apresentou Carta de Viabilidade da Copel 
e da Sanepar, mas não apresentou a viabilidade dos equipamentos comunitários, apenas citou que 

usarão os mesmos. O empreendedor não apresentou carta de viabilidade da AMTT. Quanto a 

linhas que atendem a região e salientou que no entorno do local de implantação do empreendimento 

I e II, segundo os parâmetros do ParanáCidade. O Conselheiro Ciro citou que a PMPG está 
licitando aproximadamente R$ 3.500.000,00 para o Lago de Olarias. O Conselheiro Roberto 

sim. O Conselheiro Roberto disse que a Prefeitura não pode perder a oportUnid.  de fazer a ligação 

uma medida mitigadora, pois é muito importante para a região. O Conselheiro Roberto disse que 
gostaria muito de melhorar a condição viária da cidade e que a ligação da Avenida Anita Garibaldi 

plano e o servidor John disse que o terreno é bom, mas não tão plano. John ainda questionou se 

questionou se a ideia seria a execução da ligação viária. O Conselheiro Marco disse que ao invés 
das obras no Lago de Olarias, que não faz parte da área de vizinhança do empreendimento, o 

perguntou se não há outro empreendimento que pudesse contemplar o Lago. O Conselheiro Ciro 

sem custo algum para a PMPG. O Conselheiro Roberto mostrou no mapa uma outra ligação viária 
que poderia ser feita. A Conselheira Elizabeth reconheceu a importância da ligação viária e sugeriu 

4) Processo nº 1230490/2017 -  EIV Condomínio 
Residencial Tomazina:
R.M.M Consultoria e Engenharia Eireli- ME, está localizado na Rua Tomazina, possui uma área de 

alterado para ZCOM sem o aval do Conselho da Cidade, através da Lei nº 12.675/2017, portanto 
todos os parâmetros do edifício são baseados na ZCOM. Quanto aos equipamentos urbanos e 
comunitários o empreendedor entregou as Cartas de Viabilidade da Copel, Sanepar, da AMTT e da 
SMMA.  De acordo com a Secretaria Municipal de Educação, não há capacidade para atender a 
demanda gerada pelo empreendimento e sugere-se a reforma do CMEI Professora Cleris Roseana 

equipamento da região consegue atender a demanda do empreendimento, embora o mesmo 

Rua Teixeira Mendes, e a pavimentação da Rua Adolfo Novakowisk. Os Conselheiros aprovam a 
proposta.   A arquiteta Jamile explicou que 

empreendimento em questão, com 24 torres de 4 pavimentos, está localizado na Avenida União 

educação no atendimento à demanda gerada pelo empreendimento. A sugestão do Iplan como 
medida mitigadora ao empreendimento é a doação de um terreno de aproximadamente 7.000,00 

uma escola estadual na região. O empreendedor apresentou que poderia ser destinada uma parte 
da área para a construção desta escola, mas as torres do empreendimento teriam que ser de 8 
pavimentos. O Conselheiro Ciro leu o Ofício nº 181/2017 da Prestes, onde o empreendedor faz a 
solicitação de construir 8 pavimentos, acima do permitido pela Lei Municipal de Zoneamento, que 

virtude da demanda por Unid. s escolares, existe a necessidade da doação da área. O Conselheiro 

seria necessário mudar o zoneamento. O Conselheiro Ciro perguntou se seria necessário passar 

seria uma oportUnid.  de ter uma escola estadual na região. A Conselheira Elizabeth concordou e 
disse que sempre há falta de vaga. O Conselheiro Jarbas mencionou a quantidade de Unid. s e 
questionou se toda a extensão da Rua General Barbedo seria pavimentada. A arquiteta Jamile 

Comercial, alteraria em toda a extensão da Avenida União Panamericana. A Conselheira Bianca 
disse que transformar a Av. União Panamericana para comercial seria um caos, pois a caixa de via 

do conselho aprovar alteração de zoneamento e não aprovou o proposto no ofício do empreendedor. 
6) Palavra Livre: A conselheira Jamile mencionou que o empreendedor do Edifício San Blas, 
apresentado na reunião anterior, apresentou uma contraproposta, que seria a pavimentação 
asfáltica da Rua Frei Veloso entre a Rua Leopoldo Guimarães da Cunha e a Rua Maria Rita 
Perpétua da Cruz. Os conselheiros indeferiram a contraproposta. O Conselheiro Marco perguntou 

impactos diferentes. 7) Encerramento; O conselheiro Ciro agradeceu a presença de todos e deu 

por encerrada a reunião. Ata transcrita por Sylvana Zanon.
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Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 19/2017 – IPLAN
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de 

público que a empresa Arquiponta Engenharia e Arquitetura LTDA  portadora do CNPJ 
18.460.846/0001-70
Vizinhança, conforme consta no Processo nº 2630130/2017, do empreendimento denominado 
Edifício Residencial Studio 359, localizado na Rua Coronel Bittencourt, 359 – Bairro Centro, 
deste município. 

(EIV), em acordo com o contido no Art.º. 8º da referida lei.
O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 26 de setembro de 2017. 
Ciro Macedo Ribas Junior

Diretor Executivo IPLAN
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